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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 525/2013
Revoga o § 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 269, de 19 de setembro de 2006.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º Fica revogado o § 2º  do art. 4º da Lei Complementar nº 269, de 19 de setembro de 2006,

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas 7 de agosto de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel. PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Pérsio Ferreira de Barros

Secretário Municipal de Administração

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 104, DE 7 AGOSTO DE 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “revoga o § 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 269, de 19 de setembro de 2006”.

Esta proposição é necessária, considerando que o parágrafo em questão é inconstitucional, pois trata de vedação ao pagamento de hora extra quando o servidor  vier a receber diária.
As duas premissas são distintas e devem ser tratadas de formas separadas, uma vez que a diária se trata de um valor de ordem indenizatória a ser pago quando o servidor cumpre tarefas fora do seu ambiente de trabalho, e a hora extra é um benefício de ordem constitucional, quando o servidor extrapola o limites da jornada diária de trabalho.
Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de agosto de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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